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ESTADO DE SERGIPE

MI/NICÍPIO DE ITABAIANINEA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COIvIÉRCIO E TURISMO

SECRETARTA MUNTcIPAL DE DESENvoLvTMENTo AcRopncuinrô n rriiô Ào,rsrrNTf,

TERMO DE DOAÇÃO, NNTNtrGA E RECEBIMENTO N" 060/2023

Pelo presente TERMO, de um lado, MUNrcÍpro DE rrABAraNI\tHA, cNpJ: 13.09g.1g1/0001-
82, situada na Praça Floriano Peixoto, no 27u,lo Andar, Centro de Itabaianiúa, representado pelo seu
frgfelto Municipal Danilo Alves de carvalho, RG no 3.036.900-2, cpF no 7g7.233.2g5-72e de outro
lado' Lucivania Silva Santos, residente no Povoado Periquito, RG no 3.326.761-g SSp/SE, E CpF no
029'133.585-35, resolvem firmar o presente rnnuo br bOaCÃO. rninrCa E nrCnnr-
MENTO, na forma do artigo 1", d; f"i frf
102412019, mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira: O presente Termo tem por objeto a Doação pelo MUMCÍpIO de 100 (cem)
mudas de laranja pera, adquiridas pelo valor de R§ 790,00(sete".nto, e noventa reais), conforme
nota fiscal em anexo, a ser utilizada(s) no empreendimento de produtores da agricultura-familiar.

Cláusula Segunda: O_material do presente objgto foi adquirido pelo MUMCÍpIO, através do pregão
Presencial n" W3l2o22-SRP, Ata de Registro de Preço n; Wtzoz2,coma finalidade de incentivar o
empreendimento de_produção agropecuária, mediante distribuição aos produtores preferencialmente
da agricultura familiar, instituída pela Lei Municipal n' 9$lial6, alierada pela Lei Municipal no
1024t2019.

Subcláusuh Única: O produtor rural deverá destinar as mudas recebidas através desta doação ex-
clusivamente para a recuperação ou revitalização de pomar no qual é proprietrário ou responsável
legal.

Cláusula Terceira: O ya19ri.at aqui doado não poderá ser utilizado para outras finalidades, senão as
previstas na Subcláusula Unica da Cláusula Segunda deste Termo, implicando o descumprimento
desta condição na revogação da presente doaçãô, com a reversão (devolução) do valor monetário
devidamente corrigido referente a aquisição do material ora doado pelo Iraunicípio.

Cláusula Quarta: E proibida a comercialização do material, em caso de venda das mudas, a parte
responsável (agricultor) responderá cível e penalmente pelo ato.

Cláusula Quinta: O Município deverá nomear, através de Portaria, um fiscal do Termo
para assegurar o cumprimento de sua finalidade.

Subcláusuh Única: A pessoa nomeada como responsável pela fiscalização deverá
Relatório de Execução do objeto, após a entrega e o plantio áas mudas no, po.ur.r.

E, por estarem de pleno acordo em doar e receber o citado bem, firmam o presente
rERMO DE DOAÇÃO, ENTREGA E RECEBIMENTO em três vias, de igual teor e forma, na
presença das testemuúas para que produza seus devidos efeitos legais.
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Danilo Alves de Carvalho J, Floriano dos
Prefeito Municipal de Municipal de Industria, Comércio

Turismo

Lucivania Santos
CPF no 029.133.585-35 Municipal de Desenvolvimento

Agropecuário e Meio Ambiente
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